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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1816 /2025 
Indica ações urgentes de recuperação da malha asfáltica dos bairros 
Jardim Pavan, Imperial I e Imperial II, incluindo operação tapa-
buracos e recapeamento asfáltico. 
 

O Vereador que esta subscreve,  
Considerando que, moradores dos bairros Jardim Pavan, Imperial I e Imperial II procuraram este 

vereador relatando o estado crítico da malha asfáltica das ruas da região. Muitos trechos apresentam: 

• buracos profundos; 
• afundamentos e ondulações; 
• desgaste acentuado do pavimento; 
• remendos antigos soltos; 
• riscos à segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. 

 
Considerando que, a deterioração do asfalto compromete diretamente: 

1. Segurança viária: Buracos e desníveis expõem moradores a acidentes, quedas e danos aos veículos. 
2. Mobilidade urbana: Veículos são obrigados a reduzir drasticamente a velocidade ou desviar, gerando 
transtornos e prejudicando o fluxo. 
3. Qualidade de vida: Buracos acumulam água, aumentam o risco de doenças, causam danos materiais e 
geram sensação de abandono. 
4. Economia da cidade: Ao trafegar em ruas danificadas, moradores enfrentam custos com manutenção de 
veículos, pneus, alinhamento e suspensão. 

 
Considerando que, além disso, muitos pontos já alcançaram nível de desgaste que não permite 

apenas tapa-buracos, sendo indispensável um recapeamento completo, garantindo durabilidade e eficiência. 
Considerando que, é importante ressaltar que esses bairros são áreas residenciais consolidadas, 

com alto fluxo de veículos, e seus moradores são contribuintes que têm direito a infraestrutura adequada, 
digna e segura. 

Considerando que, a adoção de um plano de recuperação asfáltica, associando tapa-buracos 
emergenciais e recapeamento definitivo nos trechos críticos, é medida necessária e urgente para restaurar a 

trafegabilidade e reduzir riscos. 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine aos setores competentes, a adoção de 

providências urgentes para a melhoria das condições do asfalto nas ruas dos bairros Jardim Pavan, Imperial 
I e Imperial II, por meio de: 

• operação tapa-buracos imediata nas vias mais danificadas; 
• programação de recapeamento asfáltico nas ruas cuja deterioração inviabiliza apenas reparos 

superficiais; 
• elaboração de cronograma oficial de manutenção da malha viária. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 24 de novembro de 2025. 

 
DAVID PEDRÃO DA SILVA 

Vereador 
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